
Câmara Municipal de Bom Conselho 
CASA DE DANTAS BARRETO 

CNPJ 11.240.975/0001-03 
Rua Vidal de Negreiros. 34 — CEP: 55330-01 

Fones: (87)3771-2211 / 3771-1690 
e-mail:camarahomconselho@ boLcom.hr 

Processo Licitatório n° 006/2024 

Inexigibilidade de Licitação n° 002/2024 

RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO 

Reconheço e Ratifico, nos termos do no artigo 74, inciso III, da Lei 

n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, bem como no parecer do Setor 

Jurídico, incluso nos autos e de todo conteúdo constante no Processo Licitatório 

n°.007/2024, a INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 002/2024, cujo objeto 

destina-se a CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

ESPECIALIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS, GESTÃO DE CONTRATOS E 

ACOMPANHAMENTO, ALIMENTAÇÃO E ENVIO DE DADOS DO SISTEMA 

SAGRES-LICON DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM CONSELHO/PE, através 

da empresa IGOR FERRO RAMOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

inscrita no CNPJ sob o n° 48.282.237/0001-20, sede na Av. Dr. Idelfonso Lopes, 

n° 166 — Rui Barbosa Mall, Sala 08 1° andar, Heliópolis, CEP:55.296-230, 

Garanhuns/PE. 

O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, para a execução dos 

serviços descritos na proposta de preços o valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e 

cinco mil reais). 

Determino e autorizo a elaboração do contrato com a supracitada empresa 

nos termos da Lei n°. 14.133/21 e suas alterações. 

Bom Conselho/PE, 19 de Março de 2024. 

Eliane Ramos Dias de Melo 

Presidente da Câmara 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/54-20240605121808.pdf

assinado por: idU
ser 238                     


